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O ARARIPE é destinado a sus-
tentar as idéias livres, proteger a
causa da justiça, e propugnar pela
fiel observância da Lei, e interesses
Io cães. A redação sò é respon*
savel pelos seos artigos; todos os ma*
is, para serem publicados, devèxâo
vir lesalisados
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O preço da assignatura é
Pôr um anno 4$000
Por 6 meses somente 3&00O
O jornal sairá todos os sabbados.
Os assignantes terão grátis oito lin*

has por mez, as mais serão pagas
a 60 reis cada uma. ,

SABBADO 26 DE JANEIRO DE 1856. RUA DA MATRIZ.
TYPOGRAPHIA DE MONTE <$• COMP.

ú K-ja.

OS PARTIDOS.
I?

Não ha nada mais apparentemente explicável do

que a existência dos partidos, entretanto nada é ao
mesmo tempo mais profundo mais digno de um se-
rio estudo do que esse grande phenomeno da vi-,
da social. A existência dos partidos políticos, dis-
se geralmente, é a condição do sy. tema represen-
íativo, proscreve-los seria falsear, subverter esse
mesmo sy-tema Sem a beila competência das o-

peniôes, sem a livre discussão das ideas o pro-
gresso seria impossível.

Moutsquieu apesar de ser um grande saber, c
ao mesmo tempo um bom senso porque tinha be-
bido na historia um conhecimento profundo das vi-
cissittides humanas, em suas —- Cartas Persianas —

faliou desta maneira pela bocea de Usbek a Mtrza
*'* Se convém raciocinar sem prevenção eu nao sei
se não é bom qne em um estado hajam muitas
íelegiões. As relegh-ês são rivaes que se não per-
doam, o ciúme desce até aos particulares, cada
um por si toma cautelas, e receia fa er certas
cousas que de-honrariam o seu partido, e o expo-
riam ao despreso, e aos ciúmes implacáveis do

partido contrario , ,
Destas palavras se de duz que o autor do espi-

rito das leis não considerava a coexistência de mui-
tas religiões um mal na sociedade, e que pelo con-
trario o bem podia resultar d'esse mesmo antago-
nismo. E sua lógica que assim raciocinava sobre
o movimento religioso dos estados, sem duvida o
a arrastaria por identidade de rasão, a admitir a
mesma regra em matéria politica. O nexo que Um

havido em todos os tempos entre as seitas religi-
osas e os partidos políticos, o levaria naturalmente
a crear o mesmo axioma para caracterisar as In-
tas da sociedade civil. Mas deixemos a questão
pelo lado relgioso A tendência de unidade e de
universalidade da Igreja Catholica, mostrará mais
tarde ou mais cedo o erro em que cahio Monts-

quieu, e vejwmos o que se passa no mondo politico.
Os publicistas modernos repetem a mesma cousa.

A coexistência de partidos não é um mal, é
uma necessidade dos governos livres , ,

Esta proposição nao é um dogma politico, e

nem oceolta uma verdade profunda, isto é, uma

verdade de todos os tempos, de todas as oceasioes.
iSntendttftio-nos. Se por partidos se deve entender

a livre discussão das opiniões, e dos modos diffe-
rentes porque cada um encara a felicidade cm*
muni, não é possível contesta-la, poique esta iu-
ta pacifica dos espíritos será sempre admissível; em

quanto o espirito humano pensar hade descutir. Mas
se entendermos por partidos o que nos refere a
historia sobre essas lutas sanguinolentas do passada*
sebre a intolerância com que os partidos socuoü
se tem batido séculos inteiros, então diremos que>
esta proposição so tem tim mérito que è o de ex*

premir factos apenas explicáveis em certas e deter-
minadas epochas.

As sociedades passam naturalmente por um peri-
odo de elaboração, de trabalho, e de lula; moitas
veses suecumbem no meio de grandes esfoiços, ou
mal chegam a uma situação tão equivoca que npe-
nas podeni colher algum frutos pA^sa-g-eiiios de sua

grande lida. Outras veses conseguem difinitivamen-
te o fim desejado, isto é uma siim-çso.em que to-
das opiniões, todas as crensas razo veis são pos-
eiveis, e facilmente acceitas pela maioria dos cidadãos.

No primeiro caso estão os povos que luiáò pa-
ra conquistar a libeidade, mas que ?vlcan.çandb-a
uma vez tornam a perde-la, e por falta de e du-
cação moial e de virtudes civicas cahem para sem-

pre de baixo da espada da lyiannia. Estes povos
assemelhai) se ao pupillo que emancipando-se »mtes
de tempo, dtfrauda e esbanja uma grande Ire-
rança em prodig lidades inúteis, e que por ultimo
sein meios para satisfaser suas paixõe« procura nos
crimes uma triste celebridade, e acaba nos cala-
bwiços do estado.

No segundo estão aqúelles que depois dessas gran-
des lutas conseguem harmonizar a bberdade e a.
ordem, e assignar una manha regnhir ao desemvol-
vimento da civilisação. Onde esta porem aqui a
necessidade dos partidos? nesses períodos de paz
e de progresso? não, mas nessas [•bases extraordi-
narias, nesses grandes momentos de trabalho e or-

ganisíção.
A luta só é necessária, só é mesmo um dever,

quando ha grandes injustiças a combater, quando ha

grandes oppressoês a distruir, quando ha finalmente
na sociedade classes inteiras avassalladas, proscri-
tas, e desherdadas, que convém elevar, e erguer do
abatimento em que se acham. Esses são por c^rto
os momentos que reclamam os maiores sacrifícios

na vida dos novos e onde todos os esfoiços3 toda
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rer*c^ão confra esse estado de aviltamento são di-
fre%4 -isa|uídos, Assim foram muito ju Ias e ne-
cessaria/as primeiras agitações da Republica Ro-
mana, quando o povo vergia contra o patriciato, e

procurava neutralisar a influencia dos nobres no go>
yerno do estado.

A náo ter havido tanta energia da patte das legi-
oes ípdebeas, que por ultimo crmseguii ama crerçáo
dos tribunos, Roma nao ^poderia jamais vangloriar-se
«ie seus tempos heróicos; e uáo teria sido mesmo
tsma civilisíÇ/âo tão brilhate. A maneira dos povos
<i\Asia ella tená {.assado séculos inteiros vá imino-
fâ^jafre, e mo haveria legado aos povos que lhe
soccederan a memória de suas «grandes-as. Assim
nos tempos modernos a Inglaterra nos apresenta
também a luta necessária dos partidos, isto è a
íuta -entre a aristocracia e o povo; e por ultimo o
triumpbo difinitivo da liberdade e da ordem, este
consorc o sublime que laz todo o seu poder, sua
gr. udeza e sua gloria.

PodJamos citar ainda muitos exemplos da mesma na-
turesa, mas -esses-bastam para definirmos o nossa pen-
samento. Ê claro pois-qiié os partidos só podem ter
esta expie? ç õ, e sò podem existir com 6 caráter
que lhes é próprio, quando ha necessidade de €on-
seguir uni grande fim. 

"Toda vez porem que este
fim se consegue mais ou menos e que os povos chegam
a adoptar uma forma de .governo que esta em
aviação com os seos custunves, e eni uma certa á-
4i«logia (om as suas tradições, de-se a este gover*
íio o nome 'que se quiser dar, monarchia, ou re-

publica constitucional representativa, a sociedade tem
chegado a uma situaç-õ mais ou menos felis, e
roo? elementos de vida cormijam a desenvolver-se na-
tiirab!iente. Naõ haverá em todos os espíritos uma
Badstóao completa, porque tanto nao é admissível
na ordem das cousas humanas, n?a? hrvfiá aquella
&rti^;çaõ que resulta do milhorümento possível das
condições de cada um.

Sempre que na sociedade não houverem classes que
estej o perpetoamente votadas ao desprezo e de»
ploiavel condiçíò de naõ influírem absolutamente
na marcha do governo e na afírniuistii çaõ do esta-
tio, e que pelo contrario estejam no caso de ele-
var-se, e de conquistar s-s milhores posições, sem
duvida alguma essa sociedade marcha regularmente.

• Haverá ahi por certo algumas opiniões dissiden-
tes filhas de ambições naõ satisfeitas, haverá aspi*
rações e tendências á um distino milhor, mas a ma-
lona dos cidadãos deve estar satisfeita, e isto é
bastante ^para que os partidos nt-õ tcnbaõ a segui-
fica çaõ que se lhe quer dar.

Km política os partidos quando sao necessários,
só podem ser ladicaes. Que signiíkiç:ó podem
ter os partidos em uma rnoiraichia constitucional
representativa, quando todos abr.çrm essa forma
de g< verno e julgi m ser mais apropriada para o
seo paiz ? Na Inglaterra mesmo jah.je os tciys,
e whigs apenas tem uma sign:fie;çaõ historie»') e
pres ntemeíite sao menos um facto uma realidade,
cio que um myiho das crensas-do passado. Entre
os torys havei á quem pense como os ívbigs, e en-
tre estes quem pense como os toiys: todos discu-
tem, imaginam difFeientes reformas, invoco Õ ns pro-
.prias çrensas, na- todos desejam a conservação das
.liberdades mglez>*s Quando Russel chefe e repre-
seata.nte dos wíngs apresentou na câmara dos com-
rnuns o seo bdl de reforma eleitoral, provocou um
grande murmúrio entre os toiys, a discussão tor-
nci-se vthemente; e a tentativa reformiaa foi

nal aiccedida. Pouco depois Wellington e Pe-
ei principaes chefes dos toiys levaram a effeito a
reforma de Russel. MSs o tempo que assim apro-
xima os homens que a primeira vista parecem ter
crensas oppostas, e que na realidade nao estaõ se-
parados sen: õ porque os hábitos da prudência e da
reflexiaõ predominam mais cm uns do que em ou-
tros; naõ è uma prova de que naõ ha e nem de-
ve haver essa difFemça radical entre os partidos
políticos, alli onde esses mesmo.s partidos professam

um profundo respeito pela forma do governo existente?
No numero seguinte c ompletaremps o nosso ptn-

samento, e desceremos a algumas ap|h^f ções niaié
positivas. # JUMUS.

do ãssaréj
sete annoò
Jcaô Pc

ser vic"
mais mosso

FJiTJlLWJíDES.
Na serra ,, S Jlnna ,, destrioto

dois meninos, um de seis e outro de
de idade, ambos mu aos e filhos de
reira e Cordolina Maria, acabao de
timas de uma fatalidade horrivel: 6
de posse de uma- espingarda, por brincadeira a des*
para em seo irmaô, que morre de um careço
de xumbo que recebt na testa] deu-se essa fatái&q*
de a 9 de dezembro próximo passado, e uma outra-
no dia 13 do mesmo mes, que foi, axar-se na fa*
sendo do , , Junco ,, (lesse malfadado deúricto, uma
criansa de 3 annos de idaae, txmagada debaixo ãe
um

COIUÍESPONDENCIAS.
*<«»

JOÃO -GOJSVALVES PEREIRA DE A-
LENCJR, A SEO VES1MW

GOMÇALLO RIBEIRO DE AGUIAR.
Tendo-vos queixado por veses de tneos esieYa*

VOS) como autores do furto de vossas raj admas,
eu vos tenho declarado que verificando-se seieia
os mesmos os ladrões nsõ duvidaria pugar todo o da-
no por elles cansado, e ri esmo nessa verificí ç ô
da verdade, eu tinha interesse, para que caso
fossem os culpados pessoas de minha jurisdição
eu impregar os meios da com ç; o indispensável ern
casos Uies: nas vos sem a nada atender, e in-
dagai vos CMitentavas em crer sem fundamento
serem meos escravos os ladrões. Bem, vosso jui-
so foi ássas temerário, e de algtin a forma me ojeii-
destes supondo em mim um patrono de velhacos;
agora permita que vos pergunte sim õ era pcss»vel
cre-se qi e o ladrão de aquelas dous patecões
no tempo de nossa demarcação, naõ podia ser os
de vossas rapaduras ? poder-si hia igoalmente a»
tribuir ao qne furtou o vii.ho e bohixas do Sr.
Cha \ es í seria infnndado sus peitar-se de quem for-
tou os treis patacões de que falia o Sr. Manoel
Lifrndio ? creio que qualquer juno a este respei-
to n;o éra injusto. Versas rapaduras foraõ acha-
das nas palmtiias de Fernando, escendidas por
um vosso protegido, por aquelle mesmo que rou-
bou a caixa do Sr. Jouõ Baptista da Costa no
sitio Buriiy: esse roubo denunciado pelo jornal
fora afinal aprebenelido e preso seo auetor João
Ferreira, e quando se í.flVtuava a apifheuçaõ da
caixa^ o mesmo se fasia em vossas ràj aduras. Jo-
aõ Ferreira é levado a prisão publica e \ és fostes
seo valoso patrono té qne dentro em poucos dias
o poseste n > i ího da rua. ! Naõ sei como pudeste neu-
tralisar a acç.õ da justiça ni.blica em fave>r de üia
reo merecedor úv exemplar ra^tigr», e que tora preso
eni fiag.antc., por se lhes ter achado o rcubo em puder,
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8aõ glqrirts que naõ aspiro &. &.
Vós tendes sirio injusto por de mais para com

tfosso visinho, vosso antigo amigo e vosso patrício,
O naõ ateurieis que áquelles que vos tem causado
inales em furtar vossos bens, tem sido descu-
bertos, naõ escapando mesmo áquelles que extra vi-
araõ os taíxos de vosso engenho, em cujos actos
meos escravos, ou fâmulos naõ tiveraõ parte.

Naõ sontifico a áquelles que me saõ sobordi-
liados, mas creio que a ser algum dado ao vicio do
furto, ontrens lhe naõ dariaõ tempo para cometerem
esse acto : os factos assim o.coinpravaõ. esclarecidos
os mesmos pelos extravios dos pataeões, bolaxas,
taxo, e rapaduras aprehendidas. Si vós sodes inimigo
dos ladrões, si tens ogerisa a meos escravos por
supordes serem ladrões, como explicar-se o fado
de seres protector de Joaõ Ferreira ? Naõ previste
que vosso proceder a esse respeito, vos constituía em
contradição com vossos principios manTestados. . .

Atendei a vossa posição social, a vosso es-

tado, e reconhecereis que naõ deveis ser taõ injus-
to com vosso velho amigo, que em nada vos m-

cômoda; pesso-vos que obreis com vosso seniilhan-
te da mesma forma que desejaes que elles obrem
com vosco: esse proceder é do homem religioso,
em cuja conta vos lenho. Sou obiigado Sr. re-
dactor, a defender a innocencia de áquelles qüe fa-
sem parte de minha famüia, e impelido pois, por
esse grande dever, exijo a publicidade dessas ro-
des exprecões, que iniportaó a defesa de meos in-

BÒeentes escravos. Sou Sr. redactor vosso

assignanteé leitor. S. .C. 22 de janeiro de 1856.
Joaõ Gonçalves Pereira de Jllenear.

O ACORDAR.
Truz, truz truz. Esuõ dormindo Caririenses, ex

estou eu a vossa porta.
Quem bate? olhe me naõ conheceis mais: pois

bem; sou a terceira dominga do mez de janeiro;
dia ai az, que para Vos deve ter uma eterna re-

coiriaçiõ, por amor e interece vosso e juntamente
de yossá prole. Estou que me quereis abandonar;
Caririenses, um merecido credito deve ter a parte
da Proclamaçâo de 27 de desembro, que apareceo no

primeiro rie janeiro que assim dis = os espertos
insinuando-se nos corações dos ingnorantes, tudo lu-
craõ para si ou para vender bem caro, = . lal qual
vb-a. 'suceder, e sinaõ estou enganado, muito pior
ain'% pior ainda digo, porque passareis Caririenses
üe servos o miilicimos a seres reo de immunrios cri-

in*s, as masmorras, as algemas o grilhão, e a cor-

rente seiá o vosso discanço no Cariri, té que
Vossos corações sej^õ roubados a Panthera que crias-
tes no Cariri. Que sorte naõ terá os vossos filhos,

quando deixardes de ter um juis de direito bemg-
áo e justiceiro, como o atuali Um negro recruia-
mento. Pois bem Caririenses. Minha denominação
de terceira dominga, é feita pela lei regulamentar
das elições, 20 dias devem precorerem de seos
trabalhou, naõ percais um eó, todos e cada qual
cie p' si, habitantes do Cariri, cuja renda for com-

pativel, inscrevei vosso nome na qualificação; eo

depois votai em quem vós quiserries; paia vem-

dores, juises de paz, deputados geraes e provinci-
aes. È eu de vós Caririenses me riispesso tè para
O vindoro, si vivo formos, e se ainda perciso^ for.

Adeos Caririenses, adens para sempre.
Crato 19 ris janeiro de 1856.

Tamivrana, e de quem me vou òccupnr, demostrao

que o Sr. Abreo naõ foi injuao quando lhe pos a cal*
va ao sol. Attenriao e ouçaiV

Um sub-dclegado feito ao torno de madeira ( co-
mo dis o Sr. Temiarana ) nunca praticaria a indegni-
dade de ser protegido, por seos parentes, eode-
pois procurar cortar a rmiõ benfeitora de quem o
levantou do pó, e menistrou-lhe o paõ ria cari-
dade: fasenios a lusaõ aos factos butües e inriig-
nos praticados pelo Sr. Tamiarana com seos pro-
tetores e parentes, mormente com o Srs. Gaspar
e Montaril; mas esse homem que quando naõ exercita
as funções de si.b-delegado, anda cabisbaixo, e o-
milhado ( Hypocrita ) que comove compaixão, Iog<*

que infelismente é constituido em imprego, torna-
se insuportável, atrevido e audacioso, a ponto mes-
mô de piichar pelas barbas do miserável Joyè Sa- *
bino: de proteger ao ladrão Cezar do Uncury con-
tra a inerme viuva D. Nazana: de pioteger n
um perverso reo de policia que na serra do Ara-

ça deu umas facadas em um pobre velho sò por
que o facínora é espoleta daquelle in*p<-ctor, quo
disem sabe benzer cavallos do capitão Sebsnaó, o

que tem a energia de prender a quem cebra disi-
mos de galinhas': que presta escandalosa pno.çuó
a Jozé Modobuu, soldado desertor, só por ser

prompta testimunha de seos processos, coíuo no t\*
Gaspar e Montaril: que nomeia paia seo escriv;ô
a um Lurigninho reconhecido irmaó sereno do ler-
mo da Barbalha: que apoia os desrdoros de seo
commensalin^peetor Antônio Sabugo, contra o pa-
cifico Luis Francisco Buretama, em sali íaçaõ it
uma piostiluta audaz: que forja processos por *eos
chüos e vinganças: qJ chama para testimunha as.fcO pro-
piio genro, aquelle mesmo da ocorrência havida com
Antônio da Silva Pereira, que pos em penso <.<*<>-

minio daquella negrinha: que rnanria o velho Ob-
veira jurai como sabedor de factos de sua ignoian-
cia e ausência: que insinua a Antônio Barbo?a o quo
deve jurarem seo juiso contra as victimas do seos
rancores: que recusa o testimunho de Jozè de Sousa
Lira, só porque declarou a verdade em seo jura
mento, e essa verdade era ofensiva a elle Tamtarc-
na, por isso foi despedido: que « ¦**. I""»-
que cansar a bondade do publico com tao longa mu-
rrçaõ, entendo pois que devo findar aqui, e con-

tinuaressa crônica em outra oportunidade, o que oe

facto farei, lé que o mesmo publico se convença de

que o Sr. Mlonio Gonçalves de Jilenear Tamiarana
é um pecimo homem, é o flagello do A.-^are, o

finalmente de áquelles antigos juises de paz d- mato»

exiupidos sim, mas com furnas de sábio e esinu-tes*
de maldade. Prometto cumprir a palavra.
AsshÓ 23 de de*br? de 1855. Um PalMo.

m QÜE TAL O MO&frO
Sr. Redaetor. O Padre Joaquim Ferrem. Lima verda,

definindo ao Sr. Rainaldo Cauiano Moreira Mm
dis que o mesmo è industrio*,, Urano, cmel, iwh

criado, trawpolineiro, avareM, caluniador, e co-

varde. ! K quem será esse erudito .le pernas trará

sima, Mentor do Sr. Cassi.no, ,hAiúMnganlo
do Crato ? Responda meo padre velho pelas J { -|

Crato 23 de j.neiro de 1856.

u
Sr. RedrtCtor do A mrine* ?

oarU> SUMO DO LIJplO, que vem no

íornal rie sabbado passado, e posto que o/Julgasse

entérecante no ensino do preparo e conservação mi
Ge."7, 1 : J~T~ i q, liauido com tudo uão o axei explicado como

gr. Uedactor. .Pequeaos factos praticados pelo br. f»^1»0

.__ _-
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via, ebera sabe o pharmacntico. Mamede que o po-
vo cearense inda é nmito ignorante, e por conse-
guinte as coisas devem ser bem claras, mormente
em matérias de instrução na pharmacia; em conse-
quencia do que è de g?ande enieresse que o exi-
mio pharmacntico complete sua obra, exclaricen-
do os pontos segidíte. Se a faca que descasca
o limão, éa mesma faca que parte o limão ao meio?
o artigo dis,, íire-lhes a casca am^rella com uma

/r/cn, depois p uten-se ao meio com uma faca,
bem vé que dessa forma não está de fenido se u«
ma só faca, servirá para ambas operações. Será
permetido empregarse nesse proscesso mitro instru-
mento cortante alem de uma faca ? Qual das
miions deve pegar na rolha, e corpo da garrafa?
o artigo dis, , segurão-se ( as garrafas ) corn uma
mão, e com a ouíra se desarolh õ , , rnas nao en-
sinou se a mm direita por exemplo, é a que deve
pecar ua rolhe, ou visse versa. Finalmente se as-
vasilhas de piro, prata, zinco, platina ^ & estão nas
mesma serconuancias das de cobre, xumbo, latao
e barro vidrado? Ouse na fita de louçi fina,
e vidro, não se admite para receber oliquido uma
cuia, corte, e mesmo algum prato de madeira ?

Nem todos posuêrn vasdhas das indicadas no ar-
ligo, por isso é conviente saber-se se as da ulti-
ina ordem são almisiveis.

Oamarradilho das rolhas das garrafas, não po-dera ser feito, de outra qualquer forma, do Jem-
brado pelo Sr. pharmaceutico ? o artigo dis , , pas-
sas~se furnas voltas d''arame ou barbante forte
sobre ar (lha como cosíumão vir enleiadas as de
serveja , , Nestes centros é defieel o fio de ferro
e barbante, e fasendo amaior pane do povo uso de
toreidas do nosso algodão comven saber-se se as
pode empregar nas rolhas das garrafas*

Por bem da humanidade, queira Sr. Redactor
publicar o que levo de diser, ífim de obtermos
solução exclarecida do Sr. Mamede, que naqua-
dra actual deseja prestar-se a humana rassa amirçada
do maldito cholera. Assaré 24 de Janeiro de 1&56.

Um Sertaneijo.

Pergunta-se ao Sr. Fiscal da Câmara Muni-
cipal da cidade do Crato, se à desposicões em
contrario aos artiçes 50, 5i ,52, 53 e 54 da Lei
municipal n^ 640 de 17 de Janeiro de 1854*
c no caso de naõ aver rogamos ao Sr. Redactor
do Araripe transcreva em seo jornal as despodvôvs
desses artigos, com o que fará um beneficio a cia-
sr agricnla deste monkipio. Romualdo 17 de Ja-
neiro, 1856. Hum Agricultor.

e em 6400 pela parte nV tfncinba do Jtiá e Pode
en mandar esse dieíro afim de Evitar mais Despesas»

VARIEDADE.
Assim que este a Receber fassa a Vizar aos Srs.

donnos da Estrada da* Batiugns para o Juá sern
perda de tempo Sob as penas de trinta mil reis de
multa aos Contraventores, a de Ser aberta dita
Estrada a Custa dos mesmos assim tãobem man-
dará que os Srs. do Apertada hor âbraõ a estra-
da delinha Reta para obuqueiraõ da Canoa s< ferendo
o Contraventores sugeitos as multas a sim? di«
tas, efescalizandoas Vm assim d* mais breve se-
E-ern abertas. Con fio do Seo Zello eatidão assim
o Cumpra pois para iàso o autorizo Deos Guarde
mais as Pengnella 28 de Novembro de 1855.

José do Rego Barros Fis do Permo
Illm. Sr. Jnspector do Quarteirão dos Balingns.
N B Advirto ao Sr Seo pai que foi multado

Pellos Caminhos e Cacmbas da caxueira em 126QQ

A IN NÚNCIOS.
O Fiscal da carnára municipal desta cidade, afeai-

xo assignado, declara que no dia 28 de Fevereiro
próximo, stihi £ a faser comoções nas estradas des-
te termo, principiando primeiramente pela estrada
que vai para a villa ria Brobrlhy, e o depois, ras
da serra e brejo; e para que não alaguem igno-
lancia transcrevesse o artigo da lei municipal queempoem esse dever aos propietarios ,,

Art 68 Todos os propietarios, por cejas ter-
ras passarem estradas geraes, serão obrigados a
abril-as uma vez por anno nas terras seecas, e
duas ( principio, e fim do inverno ) nas nu lhadas,
dando-lhes trinta palmos de laigura quiindo pai tirem
de villa para villa, ou para cidade, e 20 pelo ne-
nog quando não se der essa circunstancia: os ne-
gJ'gentes pagarão a multa de 20$;000 rs.

Cidade do Crato 20 de Janeiro de 18 56.
Joaquim Tavares Arco-v erde.

O abaixo assignado encarregado da arrecada*
<>0 dos impostos geraes do município desta ei-
daí/e, jàs publico, aos proprietários possuidores de
escravos rezidentes nesta mesma cidade, que Hndo
de conformidade com os Regu amentos n° 151,
de 11 de Abril de 1842, e 411 de 4 de Junho
de 1845, feito a matricula geral dos referidos es»
cravos, f> aõ colectados os covtribuintt s no nu-
mero de escravos possuidos svgeitos a taxa de 2$:
estatuida pela lei de 21 de Outubro 1-84-3, t
nao tendo os referidos contribuintes pago ataxaf
no mes d- Agosto, conforme de termina a Pro-
vizaõ íi° 151 de 11 de Abril de 1842, ( arU
14, ) e muito menos o luto feito thé apresente.
o annunciante concede nutis opraso de 15 dias
para saptnfaserem, as referidas taxas, na estação
fiscal, sob pena de execução; e muha encorrida
pela falta dos pagamentos no divido tempo. Cia»
to 17 de Janeiro de 185€.

O Procurador do arrematante
Joaquim Lopes Raimundo do Bilhar*

^ssssssV

sJR/i*rWf MTedro, cabra, com sincoenta e tanto?
annos de idade, altura regular, secco do corpo, rosto
descarnado, pouca barba, algua coisa calvo, per-
nas finas, rendido de uma veiilha; fugiu em ou-
tubro do anno próximo passado, da Villa do Por-
to Alegre, provincia do Rio grande do Norte:
consta que dito escravo monirasse ra cidade do
I<ò d© uma carta falsa em nome de seo Sr, que
è o .abaixo assignado, cons^dendo-lhe licença pa-
ra andar tirando esumllas afim de tét liberto, e
na posse desse documento apariceu no sitio Ronca-
dor do termo da Barbi.lha, havendo toda descon-
fiança axar-se dito escravo oculto naqueíle oia
nesie termo. Quem opegar, ou delle der noticia
no Escietorio da Typographia do Araripe seiá
pago de seo trabalho Crato 15 de Janeiro de 1856,
Pelo P ? Pedro Leite P.nto; Ant ? GW de Olivr e 9

Impresso por Jesuino Briseno da Silva,
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CRATO 29 DE JANEIRO DE 1S5G.

SENHOR BEDACTOÍÍ. DO ARARIPE.
Àlnun tempo nutri a idéia de escrever e pu-

Idicar por seo prelo a chronica vergonhosa e
revoltante deste malfadado Assaiô àdatar do in-
fausto dia em que a ira divina dardejvu nos com
a anpaiicao de Antônio Gonsalves de Jíhncar
'%i\nicirana, actual sub dei -gado deste destricto,

que tem sido a.pii o nosso Atila, illo he o nos-
90 ílurello; e nutri essa idéia n.i intenção de
ftser hum bem aos meos amigos e communi-
cines, porque naturalmente a h-toria d' essa eliro-

dolorosa s-e&aç e> IP alma
destinos da

r
nica

os Provincia
quemfaiiu. dol

'quer 
que d erigisse

por sem duvida traria em resultado a extinção
ttesse flugello, que tem sido decididamente iguo-
rãdo por quasi todos os Presidente-; mas co-
mo julguei mais concludente, ou efli *as, a me-
dida de fállr subir derectamente a presença do
Exm. achul Presidente, cuja inergia o clarim
da fama por cá nos apregoa, subir, digo, hmna
informação susinta, que todavia iuserrasse factos
flemostrativos da perversidade (lesse agente da
policia, mudei de pensamento, ou ao menos sus*
p m li o por e.n quanto, resolvi dar antes po-
blicidade a essa mesma infonnaçuo ou represen-
t.:CÍo ( como se dever clnmar ) huma ves que
Sua Exc o Sr. Pais Barreto não pode ser
indeffureute aos queixu nes de h rui * destricto em
finssa, qu-; se exprime por intermédio de hum
•seo couterrauio mais andas; por isso siiva se
V. m. por no prelo o escrito infra, com o
que ajularà- na obra insehda ao de V. m. as-
.signante e constante leitor. João FurUido Gaspar.

ILUl* EXM* SR. PRESIDKYTE.
Hum administrador sol.cito, que quer deveras

a bem d' aquelle povo, cuj rs destinos lhe íorap
confiados, e que noõ poupa ,deligencias, para in-
vestigar o comportamento dos siibulternos, com
quem tem repartido os trabalhos da sua . admi-
©istsíiçaõ, para que mo couv<-rt' ó ( fiados nas
distancias das lòcaíiíies ) as milhores instituições
em jiiUitloas inquisitor aes, aprecia sempre as
iníormaçoes sensatas venhaq d.' onde vierem, ainda
mesmo que partaõ do cidadão ..menos notável,
huma vez que ve.nh.iQ seliadas com o cunho da
verdade, que naõ he ap:iná^io só das altas jfosicoes.

Crendo eu que V. Ekc, adopta e tem de-
senvolvido este piunèrpLo na Provincia, que está
a seo cargoi ouso ministrar -lhe huma. informação
( a despeito mesmo da minha nenhuma impor-
tancia social ) da qmrl se V. Exc. se dignar fa-
ser siprec), podeiá lirar assüiUjVtò^ para iniih uuir
a sorte ile huma naõ pequena poiçVÕ de hdji-
t-antes que gemem como esquecidos neste longin-
quo Destricto do Assarè, victimas dos caprichos
do seo actual Sub-delegado. V. Exc. me per-
do 3 a massada, e permitta-me que eu resuma
em phrases', próprias da minh i acanhada ill j. ir c ü,
alguns factos da vida -publica dessa Aulhoridade,
e elles exprimii-nõ blás.t:inte quanto fól tem traga-
do os AssaiéLuYses', desde que huma firalidade
colldc-oii no leme da policia da sua terra a
Antônio Gonçalves de Al mear Tamiarana.

Em 1S33, Exm. Senhor, lrim esmtuto nue
naõ pousa ser sinao o do mal, íez apparecer es-

h unem nu Destricto do Breio grande ostéu-.5 o

que pouei ia
sa seduzio

to ri d o os sentimentos mais livres,
nutrir h im peito humano, e de tal su
a boa fé ào respeitável octogenário e principal

notabilulade çl' alli o. Coronel Manoel de .Barros
Cavalcante, que" mereceu ser éd.eito Juiz de Paz
do Dei rie to, e Ajudante de Guardas .Naeionaes,
debiixo cios auspícios do &eo. protector; mais naõ
tardou muito em revoltar se contra éith:. armado
do puder naõ teve mais attenções ê conveiteo-so
em algoz dá familia que o protegia aiian io-so
partido cohtràVJQ è de maõs dà'(f;Ví com hum
sacerdote infeüs, que ac hou victima dos
seos desregrnmentos. Fm 1815 reduzido a mi*
seria deplnrarvel veio ref tgiar-se neste Assará sob
a proteç õ do Reverendo Antontó Pereira. Joa-
quim piipTfe 41; è dvsdu entaõ troxe a discordi.*

a terra, com quanto só eui 1852, quando o seo
aonaúlode convetdencia ju dominava, fosse que
pôde expandir o seo gênio atroz, por ser
entaõ supniente do Sub-dele^auo, que era entaó .
Manoel Rodrigues da Conceição) aquém declarou
huma guerra tal ( 0 \)A) facto de ser este dè
politica opposta ) que conseguio deniíui-lo, é eu-
caxar-se na Sub belgacia, eij¦> puder tem è;kèr-
cido como hum sulhõ, é se.iiipre para mal; por
que tem acossado de hum modo taõ desabrido
a maior parte dos Inbitantes d7 éâta Pí.vu c^õ
que .até ja àçaboii com duas Aulas de enu.^no
primário e secundário, que aqui haviiõ, assim co-
mo com outra de Musico; por que obstinou -se
em só querer qne os estud.mles e professo'es
fossem os soldados, que montassem guarda, do
niüuieira que tem fiíerecido o anaibuna dos seos
próprios- correligionários. O Reverendo Amo-
nio Pereira, citado, que foi seo protector pr-rniuv-
ciado, íiàõ no pode tolerar, tal he a monstruo*
sidade da ingratidão do homem.

Em ti-nficiiucias naõ fdiemos por que nesse gé-
nero o 8r Sub-de.Icgado excede a quanto se po-
de imaginar, A pouco fez elle isto; fiuns
parentes de Pedro de Sousa, aqui morador pedem-
íhe dos I.;h:-imuns, que faça indagações sobre liuns
gudosj que elles por serias su^priias suppunhaõ ter sido
condusidos jvfif hum tal Cunha, que também aqui mora.

F:'-íe apenas sabe dessa itvumbencia vai-so ter
com o Sub--delegado imploiando a sua proteção
e casca huma denuncia tia olilher do Sousa com .
o fundamento de o almagrar esta de ladri-õ; e
quando estavnõ as cousas ji preparadas declarou'
o Sub--delegado que se o Sousa lhe desse vinte
e quatro mil reis, tudo ficaria acabido; o que
de facto suecedeo; porque Sou-a preiVrio perder
vinte e quatro mil reis á ser agnihmulo enquanto
aprouvesse ao Sub-delegado, como acontereo com
hum tal Joaõ Correia, que gramou aqui em ca-
deias hum pár de meses í-ó por incorrer no
desagrado do Sr. Tamiarana. Incurreo desta
maneira. Esse homem, que he pessoa cordata,
propou-se a admoestar a hum sobrinho por ratisa
dos seos descarreios; entretanto o rapaz rliocou-
se com a adu.oeütaçuó, e rompeu em ahííáças con-
tra o tipj este queixou-se ao Sub-di legado, o qVial
lhe pedio huma dem lynú c^crinta, mais op(b>eCt»r-
reia recioso da exui bitancia das custas, que lhJ( fa-
riaõ adiantar como Autor, informou-se dó ne-mo
ínib-dele^ado se com o valor de huma ejioa, hue
era o qiie mais rmportante possüia, poderia saiis-
faser as çuistas do processo, ao que res.pondfo a
Autoridade, por manliOra, que nao podia c-d-;-l-

l,\v, o quo fez scisniar ao Correia, que dceixou a
derilinC-ia e íu viver em paz.

Soube entaõ aproveitar se dessa temides o so-
brinhoj e prücunaido a prottçaõ cio bub-dtlegado
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á^nuneiou do do por tentativa ou amiaça e tanto
interessou nisso a Autoridade que deo com o Cor-
féia ria prisão d' onde só agora a pouco he que
Salii), absolvido, pelo Jnry.

A pouco tempo no sitio A raças hum tal Jo-
í?é Lourenço espancou a José Joaquim que fi-
dou lavado em sangue, de maneira que o Ins-
pector respectivo procurou prende Io, com quan-
ío o não podesse reali-ar, e deo parte ao Sub-
d-dena io, que se nustrou muito estiguiatisado, mais
(p ahi apoucos dias o mesmo, Inspector ( naõ sei
por que motivo J ja se internava ptlo offensor;
o Sub-delrgado perdoou-o; e Celebrou-se esse per-
(ho com liüina bebedeira: o n ysterioso o próprio
Sub-del gado poderia relvelar.

He o Sr. Tainiarana homem, que èspicula com
tudo, porque de tudo sabe tirar lucro. O Re-
verendo Vigário da Freguesia Jozé Tavares Tei-
xeira, incumbio o da escripturacaó do registro das
terras; eniaõ elle, alem de nunca aceitar a expo-
sição concebida em poucas palavras, por que
dis elle que o laconismo difrauda-lhe o seo inte-
sesse, e formula Ias com a prolexidade que lhe
convém, cobra em duplicata os taes emmolumen-
tos, tanto «ilo lançamento no livro do registro, como

do bilhete, que entrega ao proprietário; e o que
ímiis admirável he ser testinumba passiva dessas
extinções o Reverendo Vigário animando-o com
o seo silencio. Eu nunca acabaria de foliar, Exm.
Sournr, se quisesse f&ser 'fuma exposição, mesmo
sm cinta, de todas as tergiversações e exnertesas,
poique se tem feito celebre o nosso Sub-delégá-
do Tamiarana: ellas saõ de pouca monta, por
q ;e o circulo em que vivemos, he acanhado, mais
Significaô snffie.itemente o fundo d5 alma de quem
as pratica; isto he quanto basta para o chefe da
administração, para ter escrúpulos em confiar lhe
huma posição, que domina tantas vidas e fortunas,
a que pode levar a dessol çaõ- Eu creio que,
com esta informação faço hum serviço aos meos
conmiunicípes, e entaõ V. Exc lhe dará o apre-
ç > que sua prudência o aconselhar, ficando certo
que eu naõ sou impellirjo por animosidade ou o-
dio, que vote ao Sr. Sub--delegado, mais porque
nao posso ser surdo ao clamor geral, que brada
contra as suas vex^ções. Deos Guarde a V. Exc.

Assaré 11 de Janeiro de 1856.
Joaõ Furtado Gaspar.

IVm. Exm. Sr. Dr. Francisco Xavier Pais Barreto,
digno Presidente desta Província.-

báotfa^AáofttU

Proposta.
Prossedendo-se as Eleições de Juises de Pas

do destricto da Povorç.io de Santa Anna do
Brejo grande, forão eleitos Joaquim Onofre de
F.tiias, Feiisberto Gomes de Amorim, João da
Silva Pereira, eJoão Furtado Gaspar, sendo o pri-
nieiro morador no sitio Burity, e os treis na Po-
vo ção do Assarè, Uto em 1852. Em 1853, cri-
ou-se uni novo destricto no Assaié desmenbran*
do-se de Santa Anna do Brejo grande; ficou
Onofre servindo em Santa Anna, e Feiisberto Go-
mes cie Amorim, João da Silva Pereira, e João
Furtado Gaspar; forão chamados peta câmara do
Siíboeiro a tornar posse de Juis de Pas do novo
destricto; tomarão passe Feiisberto Gomes de A-
n.orim, e João da Silva, e o Gaspar nao foi to-
n-.ar posse; indo porem o mesmo Gaspar ao Sa-
bofíirp em Agosto do mesmo annos a câmara o

;iamou segunda vós a posse, e aonípuriceüdo di*

to Gaspar perante a znm&çs, disse que só toma*
va posse se fosse para servir no Assarè, aonde
morava, enaò para Santa Anna; assim mesmo
a câmara o inpossou, e continuar«;ò todos a exer-
ser dito imprego, e comprirem as ordens do rPreft
sidente da Província.

Pengunta-se aos Srs. Doutores Ratisbona, e Pes-
soa, e mais Advogados; se os fritos desses juises
saó nulos e elles esuõ sugeitos apagarem as di-
vidas que como juises mandai ao pingar, e qual a
responsabilidade que recai sebre elles.

Resposta* ( a )
Entendo que snô valido? todos os feitos dos

juises que se achaõ na hypoihese proposta. A nova
divisão do districto para que th h õ sido eleitos,
e as eleições à que em' mediatainente se prosse-
deo com o fim de se cieareni Juises de Pas pa-
ra esse novo districto em caso algum podem a-
balar a validade dos actos daqoelles juises: a vista
desta considen ção, ou a eh iç. õ dos novos
Juises foi jolgada valida pelo poder competente,
e elles entrarão no exercício, ou não: no primei-
ro caso, não podia haver questão, nem cs Jnises
do districto antigo podiâo foiícifjnai; no segundo
é fora de duvida, que não termo sido ainda j: 1-
gada valida a nova eleição o» cu.tr» s isto è os
do termo antigo erão os únicos que podiap exer-
ser jurisdição no noco districto. De mais, na
hypothese sujeita não era mesmo possível seguir-
se um alvitre mais prudente; visto ermo esses ju-
ises tinháo sido eleitos pelos votantes de ambos
os deslrictos, quando estes erão im ro.rporados, e
compunh.õ urna só jurisdição. Fora dis*o não coro-
preendo outro meio mais legitimo para preen< her
a (Ala de Juises no destricto recentimente criado,

Támbem entendo, que ainda que senão des-
sem essas rasões, aliaes valiosisimrs, as partes
não podião ann dlar esses fvitos porque forão con-
cordes quanto a jurisdição e adinjt'ráo-na} e não de-
clinarão de sua competência. È o o eo parecer*

Liandro Chaves e Mello Ratisbona.

(a) A resposta do Sr. Dr. EessVa, feia pu-
blicada no jornal seguinte, por não ser possivel
nesta occfcsião. O Redactor.
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Fugro do abaixo assignado mota dor na villa
do Exú, desde o dia 11 do corrente um escravo
de nome To reato de idade de 32 annos, cabra
com vizos de negro, altura regular, baibado, po-
rem rapa a baiba toda, tem f«.lta de dentes na*
fiente, parece calvo por ter as crmradas muito
grandes, tem amão esquerda ou deieita ahjada por
causa de um golpe de naxado que outro mi.leque
lhe deo em tempo de. pequeno, a ponto (ic eor-
tarlhe de tal sorte dois dedos, que estes paresse
que não creceicõ; tem marcas de relho nascos-
tas, e nos peitos, de fogo, que se queimou enpe-
queno; condusio hua espingarda cumprida gn ca,
meia coronha, unr facão, ura palito de coiro em
bom estado, um chapeo de coiro, camisa de aígu*
daõsinho, e de riscado ou xetimba. Rega se as mi*
thoridades policiaes de qual quer paste qne elle
apareça, ou mesmo particulares que o prenda õ e,
remetao com segurança a seo Sr, que s< gratifica^
lá íeuerosa-'^nte, alem de ficar agradecido.

Manoel Floreuço d1 Alencar.
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